
Processo Disciplinar nº 08/18_UVPIFPC 

Arguido:  XXXXXXX 

RELATÓRIO FINAL 

0 CONSELHO DE DISCIPLINA DA UNIÃO VELOCIPÉDICA PORTUGUESA/ FEDERAÇÃO 

PORTUGUESA DE CICLISMO, por delegação da Autoridade Antidopagem de Portugal 

(adiante ADoP) - cfr. artigo 59.0
, n.º 1, da Lei n.0 38/2012, alterada e republicada pela 

Lei n. 0 93/2015, de 13 de Agosto - instaurou o presente processo disciplinar contra o 

ciclista filiado XXXXXXXX, titular da licença nacional n.0 XXXX a fim de se apurar a sua

responsabilidade disciplinar pelo controlo antidopagem positivo em competição, 

realizado no dia XXXX, com o nome de código "M-796855360", que acusou a

presença da substância proibida específica Efedrina (pertencente à classe S.6.b. 

da Portaria n.º 381/2017, de 19 de dezembro, que aprova a Lista de Substâncias e 

Métodos Proibidos), numa concentração de 42 ug/ml. 

1. RELATÓRIO DE TRAMITAÇÃO

No âmbito da realização de inquérito prévio, na sequência do controlo antídopagem 

supra identificado, a ADoP recolheu os seguintes elementos probatórios: 

1. Relatório de Ensaio da análise à amostra A (v. fls. 8, 9, 12, 13 e 14);

2. Formulário de Controlo Antidopagem (v. fls. 1 O e 11 );

3. Comunicação escrita feita pela UVP-FPC ao atleta, informando-o do resultado

positivo da amostra A e da possibilidade de ser requerida a contraanálise (v. fls.

3 a 5);

4. Resposta do arguido, informando que prescindia da realização da contraanálise

(v. fls. 40); e,

5. Comunicação feita pela FPC à ADoP, a informar que o arguido prescindia da

realização da contraanálise (v. fls. 6 e 7).
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Notificado do resultado adverso da análise, bem como da faculdade de requerer a 

realização de contraanálise, o arguido prescindiu de o fazer, dizendo que "Venho por 

este meio informar que não pretendo que façam a realização da análise à amostra B. 

Assumo a responsabilidade pelo primeiro resultado obtido (positivo) e aguardo a 

penalização que me será aplicada pela Federação Portuguesa de Ciclismo." (cfr. e­

mail de fls. 40). Pelo que, a análise da amostra B não foi efetuada. 

Como já supra se referiu, o arguido, apesar de devidamente notificado para o efeito, 

optou por, primeiramente, não responder à acusação, sendo que, só em segunda 

interpelação, decidiu pronunciar-se, tendo então confessado integralmente os factos 

que lhe são imputados, reiterado que "Venho por este meio assumir a 

responsabilidade e o arrependimento total pelo resultado positivo no controle anti­

Doping e aguardo a penalização que me será aplicada pela Federação Portuguesa de 

Ciclismo." (cfr. fls. 48 e 49). 

ii) FACTOS PROVADOS E MOTIVAÇÃO

Os elementos probatórios recolhidos durante o inquérito foram objeto de análise crítica 

e ponderada, a qual permitiu dar como provados os seguintes factos: 

1. O arguido é ciclista amador, pertencente à classe Master 30, titular da licença

nacional n.ºXXXX, emitida pela UVP-FPC para a época 2018.

2. No dia XXX, o arguido participou na XXXX

3. No final da prova "XXXX", o arguido foi sujeito a um controlo antidopagem

realizado pela Professional Worldwide Contrais (por determinação da AEPSAD),

com o nome de código "M-796855360", durante o qual lhe foi recolhida uma

amostra de urina, colocada em dois recipientes autónomos, que foram de

imediato fechados, selados e codificados, sob amostra n.º A4263675 e

84263675.

4. Os recipientes contendo a urina do arguido foram enviados para exame para o

ANTI-DOPING LABORATORY OF MADRID.

5. A análise à amostra n.º A4263675, realizada no ANTI-DOPING LABORATORY OF

MADRID revelou a presença das substâncias Efedrina no líquido orgânico recolhido

no organismo do arguido, numa concentração de 42 ug/ml..
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da UVP-Federação Portuguesa de Cicismo. 

A luta contra a dopagem está intimamente relacionada com a preservação de valores 

que constituem a coluna verterbral do desporto - qualquer que seja a modalidade -

como sejam a igualdade de condições entre as várias partes em competição, e a ética 

desportiva, que se manifesta no fair play, lealdade e honestidade para com os 

restantes agentes desportivos e, ainda, para com os adeptos cuja felicidade e 

entusiasmo são, afinal, uma importante peça no desporto enquanto fenómeno. 

Neste contexto, os atletas estão sujeitos a um elevado grau de exigência em matéria 

de dopagem, porquanto se está perante um assunto que ameaça tudo aquilo que, 

segundo se crê, o desporto representa. 

Ora, atuar de forma completamente avessa a essa exigência, ignorando os seus 

fundamentos e propósitos, como o fez o arguido, é uma conduta que se entende com 

alguma gravidade, a qual não deve ser desconsiderada em sede de processo 

disciplinar. 

Assim, temos que as exigências de prevenção geral se afiguram, in casu, 

consideráveis. 

Para além disso, não é despiciendo notar que o arguido confessou e que se trata de 

ciclista amador, não auferindo por isso qualquer rendimento com a modalidade, 

praticando-a apenas pelo gosto que tem pelo ciclismo. 

Tais circunstâncias devem ser tidas em conta para a determinação das exigências de 

prevenção especial, as quais devem ser consideradas pouco elevadas, uma vez que, 

segundo cremos, este processo - sem precedentes no histórico disciplinar do arguido 

- terá servido de forma suficiente para reprimir futuras violações.

IV. PROPOSTA DE DECISÃO

Considerando tudo quanto acima se expôs, por se julgar suficiente tanto em termos 

preventivos como punitivos, estando em causa a toma de uma substância 

proibida específica, propomos ao Conselho de Disciplina a aplicação ao 

ciclista 
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 das seguintes sanções: 

i. Pena de suspensão da atividade desportiva pelo período de 2 anos -

aplicada ao abrigo do disposto no artigo 61.0
, n.01, ai. b) da Lei n.º38/2012,

de 28 de agosto - ao qual deve ser deduzido o período de suspensão

preventiva a que o arguido se encontra sujeito desde 17/09/2018, nos

termos do disposto pelo artigo 37.0
, n.02, da Lei n.038/2012, de 28 de

agosto, e 31.0
, n.02 e 54.0

, n.08, do Regulamento da UVP-Federação

Portuguesa de Ciclismo;

ii. Anulação do resultado obtido na prova em que acusou positivo -

XXXX -, aplicada ao abrigo do disposto no artigo 74.0 n.01 da Lei n.º

38/2012, de 28 de Agosto;

iii. Invalidação de todos os resultados desportivos obtidos nas provas

em que tenha participado a partir do dia XXX (data da prática da

infração); e, 

iv. Pena de multa, pelo mínimo, isto é €500 (quinhentos euros) - aplicada

ao abrigo do disposto no artigo 28.0 do Regulamento Antidopagem UVP­

FPC.

Lisboa, 31 de dezembro de 2018. 

A Instrutora, 

��-�.-� 
{ISA DE ALMEIDA FILIPE) 
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Processo n.º 08/18_UVP-FPI':: 

ACÓ 1RDÃO DO CONSELHO DE DISCIPLINA DA UVP-FPC 

A. ldentificaçã,o e Instrução

Por determinaçüo da Autoridade A1ntidopagem de PoIrt:ugal (ADoP) o Conselho 

de Disciplina da União Velocipédicai Portuguesa / Federação Portugues;a de 

Ciclismo instaurou Iprocesso disciplinar, em 17/09/2018, contra o ciclista seu filiado 

XXXX, portador da licença n.º XXXX 1lendo em vista apurar a sua 

responsabilidade disciplinar pela prática de uma infração disciplinar, prevista na 

alínea a), do n.'D 2, do art.0 3.0 da Lei n.º 38/2012, de :28 de Agosto (Lei 

Antidopagem no Desporto), consubstanciada, na presença no fíquido orgânico 

(urina) reicolhido ao arguido no final da prova XX, que teve lugar no dia XXXX,

da subst;�ncia proibida espe1cífica «Efedrina». 

A instrução do processo foi inicialmente conduzida pello Exmo. Senhor Dr. Tito 

Crespo e, após es;te ter renunciado ao cargo de instrutor, foi prosseguida pela 

Exma. Senhora Dr:ª Isa Almeida Filipe. Findo o inquérito, o processo disciplinar foi 

entregue pela Instrutora ao Presidente .. 

No termo da inBtrução foi elaborado relatório final pella Instrutora, o quall este 

Conselho de Discip,lina da UVP-FPC subscreveu na totalidade na reunião ocmrida 

no dia 02/01/2019 - quer quanto à nnatéria de facto, quer quanto à matéria de 

direito - e para o qual se remete, passando o mesmo a fazer parte integrante e 

incindível desta dedsão. Entendeu então o Conselho quH seria justo e adequado 

aplicar ao arguido a pena de suspensão pelo período de 2 (dois) anos. 

Porém, de acordo com o art.º 27.0
, n.01, alínea a), da Lei Antidopagém no 

Desporto, cabe ao Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) "[E]mitir parrecer 

prévio, vinculativo,; quanto à aplicação por parte das federações desportivas de 
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sanções, decorrentes da utilização, por parte dos praificantes desportivo.s, de 

substâncias específicas, como tal definidas na lista de substâncias e métodos 

proibidos." 

Nestes termos, uma vez que a «Efedrina» é uma substância proibida 

específica, no mesmo dia 02/01/2019 o Conselho de Disciiplina da UVP-FPC pediu 

o referido parecer prévio ao Conselho !Nacional Antidopag,em.

O Conselho Nacional Antidopagern não se pronunciou nos 1 O dias úteis 

seguintes, mas a ADoP veio aos autos comunicar que "1estão preenchidos todos 

os pressupostos legais" e que "as penas propostas por es;sa federação mereceram 

igualmente plena concordância, por consideradas justas n adequadas" e refe!íindo 

expressamente "aguardamos o envio do competente acórdão". 

B. Decisão

Depois de analisado e discutido todo o processo, os membros deste Conselho 

decidem, por unanimidade, aplicar 1:10 ciclista/filiado XXXXXXXXXXX as 

seguintes sançôes cumulativas: 

i. Pena de dois anos de suspensão da ath.,idade desportiva�, por

resultar provada a prática d13 uma infração ao clisposto no art.º 3.0
, n.02,

alínea a) da Lei Antidopagem no Desporto, pu1nida no termos do ;artigo

art.0 61°, nº 1, alínea a) da Lei nº 38/2012, de 28 de Agosto e doB art.º

16.0
, n.01, e 17.0 do Regulamento Antidopagem da UVP-FPC); 

ii. Invalidação do resultado iindividual obtido ma prova XXXXXX que

teve lugar no dia XXX (art.0 74.0 da Lei nº 38/:2012, de 28 de Agosto e

art.0 25 do Regulamento Antiidopagem da UVP-FPC);

iii. Anulação de todos os res;ultados desportiyos obtidos nas pr·ovas

em que tenha participado após o dia 0XXXX (art.º 76.º da Lei nº

38/2012, de 28 de Agosto e art.0 26.0 do Regulamento Antidopageim da

UVP-FPC); e,
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iv. Sanção de multa fixada em €500,00 (art.':> 27.0 do Regulannento

Antidopa.gem da UVP/FPC). 

Notifique-se ao arguialo, juntando-se em anexo, como parte inteqrante da decisão, cówia do 

Relatório Final de Instrução, da comunicação ao CNAD com pedido d,9 parecer prévio e dos Ofícios 

da ADoP n. 0 47/GJ/2019 e n. 0 57/GJ/2019. E notifique-se igualmente ;9 AOoP. 

Lisboa, 07 de Maio de 2019 

P'los Membros do Conselho de Disciplina, 

Recurso desta Decisão 

As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de C:iclismo relativas a maté,rias de 
dopagem são passíveis de recurso, nos termos da lei e dos regulamentos, para o Tribunal Arb itral do 
Desporto (em conformidade com o disposto no artigo 4.0

, n.ºs 1 e 3, da Lei do, Tribunal Arbitral do Desp,orto). 
O recurso para o Tribunal Arbitral do Desporto deve ser interposto no prazo de 10 dias, conta dos da 
notificação desta decisão (artigo 54.º, n. 02, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto). 
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